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FORTALEZA/CE, 06 DE NOVEMBRO DE 2018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SME
SOBRAL/CEARÁ

EXMO. Sr.
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EM ATENÇÃO AO TERMO DE NOTIFICAÇÃO

Prezado Senhor,
/~s

Em atenção ao Edital publicado vimos mui respeítosamente encaminhar à Vossa
Senhoria algumas considerações, como forma de justificativa no que concerne ao objeto deste
termo.

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva,
tendo em vista que a data marcada para a sessão de abertura da- licitação é 18/11/2018, portanto
antes da data de abertura das propostas, consoante o disposto no item 17.2. do edital ‘Até 02 (dois)

dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente Editai mediante petição oor escrito, protocolizada no Edifício Sede da Prefeitura
Municipal de Sobrai, na Rua Viriato de Medeiros. 1.250, 1o Andar. Centro, Município de Sobral.
CEP: 62,011-065 ou no e-mail davanelinharesSb.sobral,ce.aov.br. até as 17:0Qh. no horário oficiai
tíe BrasíHa/DF. indicar o n°do pregão e o pregoeiro responsável.”

OS FATOS

Foi publicado edita! convocatório para processo de licitação, cujo objeto consiste
no Registro de preços para futura e eventual contratação de serviço de confecção de agendas
escolares para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Educação (SMÉ), conforme as
especificações e quantitativos previstos no próprio editai.

r~\

Ocorre, todavia, que o editai não atende aos ditames constitucionais e legais,
conforme passamos a expor.

\

DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
DA ISONOMIA, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. ~

A obrigatoriedade de realização de procedimento iteitatório por todos os órgãos
da Administração Pública direta e indireta é extraída do mencionado Art. 37, XXI da Constituição
Federal da República:

:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios obedecerá am
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,, e
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eficiência e, também, ao seguinte: [...] XXI - ressalvados os casos
especificadosnalegislação, as obras, serviço$, compras e alienações serão
contratados mediante, processo de licitação pública que assegpre
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçamobrigações depagamento, mantidas ascondiçõesefetivaspa
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 'de
qualificação técnica e económica indispensável à garantia do
cumprimento das obrigações.

O princípio da isonomia, por sua vez, tem fundamento no art. 5o da Constituição
Federal e está preceituado no art.3° da Lei n°. 8.866/93 cujo teor transcreve abaixo:

“Art,3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar aproposta mats vantajosapara a
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidadepa
igualdade, da publicidade, daprobidade administrativa, da vtnculaçâopo
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatas.”

§1°É vedado aos agentes públicos:
! t

I-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitiva e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância Impertinente ou irrelevante para o específico objeto do
contrato:

—............................Diante dos ditames constitucionais e legais supra expostos temos que o editai nâo
os respeita, conforme explanação posta nos rpotivos de impugnação. De todo restará notória a rfão
observância dos referidos princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devemser
isonômícas, garantindo a participação de todas as empresas que tiverem real condição tde
fornecimento, e serem razoáveis e proporcionais ao objeto licitado.

DO PRAZO DE ENTREGA

O Termo de Referência do edital do Pregão Eletrónico n° 181/2018 - SME tem
falhas técnicas não observadas pelo seu elaborador,

Explicamos,
; . f" I

A empresa vencedora do Éilão deve entregar 34.800 (trinta e quatro mif e
oitocentas) Agendas Escolares para alunos e 2.000 (duas mil) agendas Escolares para Professores.

O prazo para a entrega deste vasto material, segundo o edital, deve se dar em até
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns),de
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), nos horários e dias da semana de segunda-feira à sexta-fe|ra,
de OShQO às 12h00 e 13h00 às 17h00.
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Todo este material exige ump mobilização de pessoal e maquinário muito grande,.
bem como as etapas para a confecção das agendas, tais como: encadernação, perfuração pias
folhas, impressão, etc. *•

r
Isto tudo demanda um tempo bem maior para a sua execução,

É necessária a mobilização de insumos, inclusive, para fins de melhor
atendimento & qualidade nos produtos a serem entregues. No prazo de 5 dias é inviável qd© a
Impugnaníe possa realizar toda a logística, confecção e entrega do material. Notório que tai viola a
razoabilidade temporal para as empresas cumprirem o disposto no editai.

Temos, portanto, que o prazo adequado - que inclusive ampliaria a participação
de diversas empresas é de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias úteis. Desse modo poderiam ser
abarcadas as empresas de diversas regiões, não apenas empresas próximas do local de entrega,
resultando em competição mats vantajosa ao contratante.

Manter prazo curto como o previsto caracteriza tratamento dispare entre as
empresas e limita a competição, reduzindo, significativamente a probabilidade de contratar a
aquisição do material peio menor custo ofertado peio mercado, violando a finalidade da licitação.

O edital merece retificação, posto que a faculdade para contratar com o particular
está subordinada ao procedimento licitatório, o qua! também deve atendimento à Constituição
Federai, pois a Administração- deve estar estritamente vinculada às leis, de modo que a
discridonariedade no estabelecimento do prazo de entrega atenda aos princípios postos,

Da mesma forma, a Doutrinà e a Jurisprudência sâo unânimes ao afirmar qiie a
licitação deve buscar o maior número de participantes, estimulando a concorrência, vez què a
Administração só tem a ganhar ao receber diversas propostas, de onde certamente surgirá aquela
mais interessante e vantajosa para o erário e, indiretamente para toda a coletividade.

Repita-se: ao estabelecer um prazo Ínfimo, impede-se a competição isonõmica
entre empresas, ferindo Lei Federai e a Constituição da República, o que mais uma vez demonitra

, cabalmente a necessidade de haver prazo adequado para entrega, atendendo aos requisitos de
qualidade, eficiência, para atender o Órgão em suas necessidades.

Como forma de ilustração, apresentamos abaixo parte do Termo de Referência
do PREGÃO ELETRÓNICO N° 1at/2018, éa SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO;- de
Sobrai, como especificações e quantidades compatíveis com o item 02 do Pregão 053/2017 da
SME de Sobral.

1

I

rs

t
ANEXOI- TERMO DE REFERÊNCIA

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS *
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AGENDA ALUNO Capa: 33,6cm x 24,3cm, 4x1 cores, tinta es¬
cala e verniz UV lake high gloss 2020 frente em couche liso
150g.Gravação dechapa. Prova. Guarda: 29cmx 19,7cm, sem
impressãoem off-set120g.Papeio:29,6cm x 20,3em, sem im¬
pressão em papeiio 95Gg, Miolo 1: 452 páginas, 14cm x
19,?cm, 4 cores, tinta escala em off-set 70g. Gravação de
chapa. Furado, dobrado (Miolo 1), com espirai, iaminação fosca
capa frente, capa dura, espiral plástico, verniz localizado capa
frente.

!•

UND 34.80OI

AGENDA PROFESSOR,Capa: 37,5cm x 25,6cm, 4x1 cores,
tinta escala emcouche Itôo I50g.Gravação de chapa. Papelão:
37,5cm x 25,6cm, sem impressão, ©m Papelão 18g. Guarda:
37cm x 25cm, sem impressão em couche liso 115g. Miolo: 368
páginas, 18cmx25cm, 4 cores, tinta escala em off-set 70g. Gra¬
vação de chapa. Ah. Inicial: 6 páginas, 18cm x 25cm, 4 cores,
tinta escala em couche fosco 1?0g. Gravação de chapa. Ab,

,Mês:48painas, f8cm x 26cm,4 cores, tinta escala emcouche
fosco 170g. Gravação de chapa, Ab final: 14 páginas, 18cm x
25cm, 4 cores, tinta escala em couche fosco 170g. Gravação
de chapa. Lombada: 21mm, corte/vlnco, furado, dobra, com es¬
piral, lamlnaçio-fosca- eapa frente, verniz localização capa.
frente.__

UND 2.00O2

8, DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

6,11.2. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com
a necessidade do serviço, prestados em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), nos horários e
dias da semana de segunda-feira à sexta-feira, de 08hO0 às 12h00 e 13h00 às 17h00.

f N 6.11.2.1 No caso do material ser recusado pelo fato de estar em desconformidade com ss
especificações deste Termo de Referência e/ou com as artes gráficas fornecidas peia contratante,
a contratada terá o prazo de 2 (dois) dias corridos para encaminhar o material confeccionado
corretamente. ___

Impende repisar, por fim, que o objeto do contrato apresenta média complexidade
e exige mobilização de mão-de-obra e insumos, de modo que o prazo estabelecido, por ser exíguo,
poderia levar à mora a licitante porventura contratada, gerando inegáveis prejuízos à Administração
Pública.

DO PEDIDO

Nos termos expostos, IMPUGNA-SE OITEM 6.112DO EDITAL DE LICITAÇÃO,
merecendo esta ser recebida e, em seguida, ser DECLARADA PROCEDENTE: devendo a
Administração municipal ajustar o edital, para, atendendo aos princípios da isonorpia,

no item impugnado,moriificantto-o para garantir que o obieto do contrato seia executado no
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:

prazo de no minimo 48 {quarenta e cinco) dias após a emissão da competente ordemvde
nascimento.

Gutrossim, solicita Inclusão junto ao ato convocatório, a respeito das solicitações
de prorrogação de prazo de entrega, visto que estamos passíveis de descumprimentos de prazos
em caso de empecilhos na execução do contrato. á

Nestes Termos,
Pede Deferimento.- í*

>rta|eza, 07 de novembro de 2018.

c
Fo

• MARIA IVONESDE ALMEIDA LÁZARO
RG No. 90002167455 SSP/CE

CPF No. 52549127315
Sócia-Administradora
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VIGÉSIMO PRIMEIRO.ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA:

“GRÁFICA E EDITORA ROfí&A LTDA-EPP”

CfLMJMARiA IVOMEIDE ALMEIDA LÁZARO, brasileira, natural ds Fortaleza-Ceará, casada em
regime de comunhão parcial de bens, empresària, Identidade N° 90002167455 SSP-GE e CPF M°
525,491.273-15, residente e domiciliada nesta capital na Rua Caririaçu, 850 - Apto 301 - Bairro
Jaearecanga, CEF 60.326-380 em Fortaleza - Ceará e IVAN ALEXANDRE DE ALMEIDA, brasileiro,
maior, nascido em 21 de Janeiro,de 1965, natural de Fortaleza - Ceara, empresário, solteiro, portador do
CPF 193.150.903-49 e CNH n® 03516710712- DETRAN -CE, residente e domiciliado a Rua Padre Frota,
775 - Bairro Monte Castelo, CEP 60.325-160 em Fortaleza - Ceará, únicos sócios componentes da
sociedade limitada, que vem girando nesta Capital sob a denominação social de; “.GRÁFICA E EDITORA
RONDA LTDA.EPP", estabelecida na Cidade de Fortaleza Ceará, na Rua São Paulo, 1441 - Centro, CEP
60.030-101, inscrita no CNPJ n° 07.651.003/0001-34, cujo Contrato Social se encontra arquivado na MM
Junta Comerciai do Estado do Ceará sob N° NiRE - 23.200.291.750, por despacho de 06.03.85, resolvem.
de pleno e comum acordo alterar seus atos constitutivos consolidado no décimo sétimo aditivo registrado
na JUCEC-CE, sob r»6 20152706470 de 05.10.15, AC 20160000734 de 06.01.16; AC 20160287995 de
08.03.16 e AC 20160427010 de 19.04,16, na forma das cláusulas seguintes:

1a) A sociedade explorará a atividade de Impressão de material escolar, material para
uso industrial, comerciai e para propaganda, impressão "de notas fiscais em formulário contínuos,
edições de jornais, edições periódicas (revistas, figurinos, almanaques, etc), edições de livros e
manuais (científicos, didáticos, técnicos, literários, étc.) e transporte rodoviário de carga, intermunidpai,
interestadual e internacional.

2a) O Capitel Social permanece o mesmo, ou seja, de R$ 3.300.000,00 (Três Milhões e
Trezentos Mi! Reais), constituído de 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) cotas de R$ 1,00 (Hum Real)
cada, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, e distribuído entre os sócios nas seguintes
proporções:

CapitalCotas %

MARIA IVONEIDE ALMEIDALÁZARO
IVAN ALEXANDRE DE ALMEIDA

57,80% R$ 1.907.400.00
42.20% RS 1.392.600.00

1.907.500
1.392.500

CAPITAL SOCIAL 100,00% R$ 3.300.000,003.300.000

5a) A sociedade resolve consolidar o seu contrato social e aditivos em um único
• instrumento, adaptando-o as regras do Novo Código Civil, Lei n° 10.406 de 10.01.2002, na forma das

cláusulas e condições abaixo: .
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VIGÉSIMO PRIMHRO-ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL PA FIRMA:

“GRÁFICA E EDITORA RONOA LTDA-fePP”
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JCONSOLIDAÇÃO DAS
GRÁFICA EfrjfmRA f?nyn&itnA.ppp

CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL

******&

PARIA IVONEIDE ALMEIDA LÁZARO, brasileira, natural de Fortateza-Ceará, casada em regime de
comunhão parolai de bens, empresària, Identidade N* 90002167455 SSP-CE e CPF N° 525,491.273-15,

residente e domiciliada nesta captei na Rua Caririaçu, 850 - Apto 301 - Bairro Jacarecanga, CEP 60.326-
380 emFortaleza-Ceará e IVAN ALEXANDRE DÊ ALMEIDA, brasileiro, maior, nascido em 21de Janeiro
de 1965, natural de Fortaleza - Ceara, empresário, solteiro, portador do CPF 193.150.90349 e CNH n.°
03516710712 - DETRAN -CE, residente e domiciliado a Rua Padre Frota, 775 - Bairro Monte Castelo,
CEP 60.325-160 em Fortaleza - Ceará, únicos sócios componentes da sociedade limitada, que van
girando nesta Capital sob a denominação social de: "GRÁFICA E EDITORA RONDA LTDA.EPP*,
estabelecida na Cidade de Fortaleza Ceará, na Rua São Paulo, 1441 - Cento, CEP 60,030-101, inscrita no
CNP4 n° 07.651,00310091-34, cujo Contrato Social se encontra arquivado na MM Junta Comercial do
Estado do Ceará sob N° NIRE - 23.200.291.750, por despacho de 06.03.85, e alterado posterformente
através dos Aditivos: AC 45.245/86; AC 23.279.595; AC 232.82.297; AC 23.288.177; AC 232.98.369; AC
232.113.592; AC 232.133.213; AC 232.141479; AC 232.150.635; AC 232.154.850; ÂC 20040504050; AC
20060108886; AC 20060401281; AC 200704708; AC 20090494369; AC 20130081817; AC 20130938782,
AC 20152706470; AC 2016000073; AC 20160287995 e AC 20160427010, por despacho nas raspeotivas
datas: 27.05,89; 22.06.89; 10.11.89; 31.10.90; 04.06.92; 1,9.08.94; 31.07.97; 11,11.98; 29.09.99; 05.04.00;
29.06.04; 10.02.06; 19.06.06; 04.07.07; 08.06.09; 22.01.13; 29.08.13; 05.10.15; 06.01.16; 08.03.16 e
19.04.16, resolvem, de pleno e comum acordo consolidar o seu contrato social e aditivos em um único
Instrumento, tomando-o único e indivisível para fins de direito, na forma das cláusulas seguintes:

1a) A sociedade girará sob a denominação social de: GRÁFICA E EDITORA RONDA
LTDA.EPP., com sede e domicílio na Rua São Paulo, 1441 - Centro, CEP 60.030-101, em Fortaleza -
Ceará.

2») O Capital Social é de R$ 3.300.000,00 (Três Milhões e Trezentos Mil Reais),
«instituído de 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) cotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada, totalmente
integralizado em moeda corrente do Pais, e distribuído entrebs sócios nas seguintes proporções:

Cotas Capital

57,80% R$ 1.907.400,00
42,20% RI 1.392.600.00

100,00% R$ 3.300.000,00

%
MARIA IVONEIDE ALMEIDA LÁZARO
IVAN ALEXANDRE DE ALMEIDA

* CAPITAL SOCIAL

1.907.500
1.392.500
3.300.000'

3a) A sociedade explorará a atividade de Impressão de material escolar, material para uso
industrial, comercial e para propaganda, impressão de notas fiscais em formulário contínuos, edições de
jornais, edições periódicas (revistas, figurinos, almanaques,;etc), edições de livros e manuais (científicos,
didáticos, técnicos, literários, etc.) e transporte rodoviário de carga, intermuniclpal, interestadual e
«temactonal.

4a) A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Março de 1985 e seu prazo de
duração é indeterminado.

5a) As quotas são Indivisíveis, nominativas, sendo vedada sua conversão ao portador,
nâo podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,aalteração contratual pertinente.
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LFLAot,VIGÉSIMO PRIMEIRO-ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA FiRMA:

“GRÁFICA E EDITORA RPftÒA LTP/fc£PP”

• '

GRÁFICA EEDITORA RONDA LTDA-EPP

Parágrafo Único: O cotisia que pretender vender suas quotas deverá comunicar através de carta aos
demais sócios, na qual indicará preço e condições, devendo estes, dentro do prazo de 30 {trinta) dias,
exercer ou nãoo direito de preferência na proporção das quotas qua possuírem.

6a) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem soiidariamente pela integraiteação dq capitai social,

7a) A administração da sociedade será exercida peia sócia: MARÍA IVONEiDE ALMEIDA
LÁZARO, que assinará todo e quaiquer documento da sociedade, com poderes a atribuições de
administradora, autorizado o uso da denominação social.

8*) Os sócios MARIA IVONEIDE ALMEIDA LÁZARO e IVAN ALEXANDRE DE
ALMEIDA, terão direito a uma retirada mensal a título de “Pro Labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

9a) Ao término de cada exercício social, em 31 da dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado económico, cabendo a® sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
pardas apurados.
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10a) Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

11a) A sociedade poderá a quaiquer tempo, abrir ou fechar liai ou outra dependência,
mediants alteração contratual assinada por todos os sócios.

12a) Falecendo ou Interditado quaiquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexsstirsdo interesse destes ou do(s)
sõcte(s} remanescente®, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado eçn outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sódo.

13a) A Administradora declara, sob as penas da tei, de que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, oú.em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, apena que vede, ainda quÿ temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14a) Os casos omissos no presente contrato serão regulamentados peia Lei de rs® 10.406
de 10 de Janeiro da 2002 {CC/2002) ou por outros dispositivos legais aplicáveis a espécie.

15a) Fica aleito o foro de Fortaieza-Ceará para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
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E, por assim estarem justos e combinados, assinam o presente instrumento de
conspiidação dõ contrato social em 04 (quatro) vias, de igual fornia e teor, devendo o primeiro exemplar
ser devldamente arquivado na MM, Junta Comercial do Estado do Ceará, de acordo com as formalidades
regulamentares em vigor.

Fortaieza-CE, 17 de Agosto de 2018.
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